








que em breve estará disponível. Após o cadastramento das 
informações solicitadas, torna-se fundamental que todos 
colaboradores do órgãos parceiros se familiarizem com o 
Programa Nacional de Prevenção à Corrupção, com o in-
tuito de estarem alinhados com as diretrizes e estratégias 
que o integram. Conteúdos e materiais informativos com 
essa fi nalidade estão sendo concebidos para oportuna di-
vulgação.

Findas essas etapas, os órgãos parceiros desenvolverão 
múltiplas iniciativas para atingir os objetivos do programa, 
tendo como ênfase as atividades que envolvem a dissemi-
nação de conhecimentos e boas práticas de fortalecimento 
das estruturas administrativas contra ações de corrupção.

Os representantes da Rede de Controle da Gestão Pú-
blica no Maranhão destacam a relevância das ações do Pro-
grama Nacional de Prevenção à Corrupção no conjunto 
das providências que podem contribuir para um salto de 
qualidade na gestão pública nacional e ao mesmo tempo 
dar protagonismo aos cidadãos, via intensifi cação do con-
trole social.

O coordenador da Rede de Controle da Gestão Pública 
no Maranhão, Alexandre Walraven, ressaltou a essência do 
trabalho a ser desenvolvido: “Para prevenir de modo efi caz 
a corrupção precisamos entender o quanto as instituições, 
de fato, estão preparadas para enfrentá-la. Conhecer em 
detalhes seu grau de proteção, suas eventuais fragilidades 
e o que pode ser feito para que elas sejam cada vez menos 
suscetíveis à corrupção. Esse é o foco do programa. Com 
as informações obtidas, poderemos construir uma métrica 

que nos permitirá, na condição de instituições de controle, 
sermos ainda mais efetivos em nossa missão de proteger os 
recursos públicos contra a dilapidação causada pela cor-
rupção”, disse o coordenador.

Participaram da Rede de Controle da Gestão Pública 
no Maranhão representantes do Tribunal de Contas da 
União (TCU), Ministério Público Federal (MPF-MA), 
Controladoria-Geral da União (CGU), Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão (TCE-MA), Ministério Público de 
Contas (MPC-MA), Ministério Público do Estado do Ma-
ranhão (MPE-MA), Secretaria Estadual de Transparência 
e Controle do Maranhão (STC-MA), Controladoria-Geral 
do Município de São Luís (CGM/São Luís) e Escola Supe-
rior de Controle Externo do TCE (Escex).

A Enccla - Criada em 2003, a Enccla - Estratégia Na-
cional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 
constitui a principal rede de articulação institucional bra-
sileira para a formulação, debate e concretização de polí-
ticas públicas e soluções de enfrentamento à corrupção e à 
lavagem de dinheiro.

A escolha das metas é feita em três etapas: recebimento 
das propostas, escolha das mais relevantes, e discussão das 
selecionadas. Para cada ação é criado um grupo de traba-
lho, que desenvolve medidas de concretização de políticas 
públicas.

O grupo é constituído por mais de 70 instituições. Par-
ticipam representantes dos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário – das esferas federal, estadual e municipal – , e 
do Ministério Público.

INTEGRADA por dezenas de instituições, Rede de Controle da Gestão Pública no Maranhão 
é considerada uma das mais ativas do país, experiência agora a serviço do PNPC
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O procurador de contas 
Jairo Cavalcanti Vieira 
assumiu, pela segunda vez, 
o cargo de procurador-chefe
do Ministério Público de 
Contas (MPC).
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MPC: nova direção, 
compromisso renovado

O procurador de contas Jairo Cavalcanti 
Vieira assumiu, pela segunda vez, o cargo 
de procurador-chefe do Ministério Públi-

co de Contas (MPC). A posse ocorreu em maio, em 
sessão extraordinária realizada pouco antes da ses-
são do Pleno, com a presença do então presidente 
do Tribunal, conselheiro Nonato Lago, dos conse-
lheiros e conselheiros substitutos e demais mem-
bros do MPC.

Jairo Cavalcanti teve seu nome referendado 
pelo governador do estado após ter sido escolhido 
por seus pares em lista tríplice, em substituição ao 
procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, que 
cumpriu seu mandato de dois anos à frente do 
MPC, biênio 2019-2020.



Acompanhado pelos três outros integrantes do órgão, 
Flávia Gonzalez Leite, Douglas Paulo da Silva e Paulo Hen-
rique Araújo dos Reis, e dos demais integrantes do Pleno, 
o novo procurador-chefe agradeceu a confiança dos pares 
que lhe conferiram seu novo mandato à frente do órgão, 
fazendo em seguida a leitura formal do Termo de Com-
promisso.

“Reafirmamos nosso compromisso com aqueles que 
amam a ética. O juramento agora feito traduz o sentimen-
to do que devemos buscar no dia a dia no desempenho das 
nossas funções. Continuaremos trabalhando para o forta-
lecimento do MPC e a eficácia do TCE. Queremos cola-
borar com o Tribunal, não só em termos processuais, mas 
institucional, solidificando parcerias que têm se mostrado 
fundamentais no combate à corrupção e na correta aplica-
ção dos recursos públicos. Convocamos todos a se unirem 
a nós, não só MPC, mas os cidadãos desejosos de que nosso 
estado melhore cada vez mais”, disse Dr. Jairo.
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O procurador foi saudado pelo presidente do Tribu-
nal à época, que lembrou seu compromisso com a causa do 
controle externo, destacando seu esforço de colaborar para 
o aperfeiçoamento do processo de contas e da atuação do 
TCE como um todo. Nonato Lago também agradeceu ao 
procurador Paulo Henrique.

“Todo o plenário se manifesta dando boas-vindas ao 
Dr. Jairo, ao mesmo tempo em que agradece ao Dr. Paulo 
pela condução eficiente e pelas boas relações com todos 
durante sua atuação. Queremos dizer ao novo procurador 
que pode contar com os conselheiros para que o ajudem 
a ter mais uma atuação exitosa nesses próximos dois anos 
à frente do cargo. O Ministério Público de Contas é um 
órgão essencial, fundamental, no trabalho do TCE. Reitero 
apoio, confiança e solidariedade de todos os conselheiros 
ao MPC, que ajuda o Tribunal a construir uma sociedade 
melhor fazendo um controle externo efetivo, fortalecendo 
e legitimando nossas decisões”, saudou o conselheiro.

Procurador de Contas desde 2007

Bacharel em Direito

Especialista de Direito Civil com 

formação em Magistério Superior

Especialista em Inteligência 

Estratégica

MBA em Gestão de Cooperativas

Coach

Condecorado com a Medalha 

Brigadeiro Falcão 

Quem é Jairo Cavalcanti Vieira 

“Queremos colaborar com o tribunal, não 

só em termos processuais, mas institucional, 

solidificando parcerias que têm se mostrado 

fundamentais no combate à corrupção e na 

correta aplicação dos recursos públicos.”
Jairo Cavalcanti Vieira 

Novo Procurador-Chefe



Fiscalização do planejamento 
orçamentário do Estado e dos 

Municípios, no âmbito do TCE, passa 
a obeder a normas e procedimentos 

reunidos em Instrução Normativa

Em fevereiro de 2021, o Pleno do Tribunal de Contas 
do Estado (TCE) aprovou Instrução Normativa (IN) 
disciplinadora das atividades de fiscalização dos da-

dos e das informações presentes nos projetos de leis orça-
mentárias do Estado e dos municípios maranhenses.

Após a publicação da IN no Diário Oficial Eletrôni-
co do TCE, a fiscalização do planejamento orçamentário 
do Estado e dos municípios, no âmbito do TCE, obede-
cerá às seguintes normas e procedimentos: os titulares 
dos Poderes Executivos Estadual e Municipal devem ela-
borar as leis orçamentárias conforme determinações con-
tidas na Constituição Federal, na Lei nº 4.320/64, na Lei 
de Responsabilidade (LRF), nas normas estabelecidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e no manual Técni-
co de Orçamento.

O módulo Planejamento no sistema eletrônico do TCE 
será destinado ao recebimento de arquivos de dados da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos 
e entidades municipais sujeitos à fiscalização da corte de 
contas maranhense - Sistema de Informações para Con-
trole – SINC.

Em relação aos dados referentes aos projetos das leis 
orçamentárias do Estado e dos municípios, eles devem 
ser enviados ao Tribunal de Contas por meio do SINC na 
mesma data em que forem encaminhados à Assembleia Le-
gislativa ou às Câmaras Municipais.

Orçamento 
sob medida
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Como parte da nova sistemática de fiscalização, os 
responsáveis deverão inserir no módulo Planejamento do 
SINC as informações relativas à execução das metas fiscais 
e financeiras durante o exercício, de forma a possibilitar a 
avaliação e aperfeiçoamento do planejamento, bem como 
o acompanhamento da etapa de apreciação legislativa das 
leis orçamentarias abrangerá a verificação do cumprimen-
to das normas legais e infralegais pertinentes à matéria.

Em atendimento à função pedagógica inerente ao con-
trole externo, caso seja identificada alguma situação que 
enseje sugestão de melhoria, o TCE comunicará o fato ao 
presidente da Comissão de Orçamento do Poder Legislati-
vo, ou órgão equivalente com as atribuições de examinar e 
emitir parecer sobre matéria orçamentária, e ao respectivo 
Chefe do Poder Executivo.

No âmbito das sanções previstas àqueles que descum-
prirem as normas previstas na IN, o fiscalizado que deixar 
de enviar ao TCE/MA os dados referentes aos projetos de 
leis orçamentárias, nos prazos e na forma estabelecidos 
nesta Instrução Normativa, incorrerá em violação à norma 
prevista na Lei Estadual nº 8.258/2005, ficando sujeito à 
sanção pecuniária estabelecida no Regimento Interno do 
TCE.

A IN aprovada prevê também a elaboração de Nota 
Técnica da Secretaria de Fiscalização, a ser aprovada pelo 
presidente do Tribunal de Contas, fixando orientações so-
bre as informações de que tratam a norma sancionada.

Fundamentos legais 
A IN tem como fundamentos legais os artigos 

da Constituição do Estado do Maranhão que es-
tabelecem competência para o TCE realizar fis-
calização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial do Estado e das entidades 
da administração direta e indireta, em auxílio ao 
controle externo da Assembleia Legislativa e das 
Câmaras Municipais e o Decreto nº 10.540, de 5 
de novembro de 2020, que considera que a previ-
são da receita faz parte do conceito de execução 
orçamentária, para fins de transparência da ges-
tão fiscal de todos os entes federativos em relação 
à adoção de Sistema Único e Integrado de Exe-
cução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle.

Outra base que alicerça a medida do TCE é o 
conteúdo da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho 
de 2005, que estabelece a competência para o Tri-
bunal de Contas do Estado realizar, por iniciativa 
própria, auditorias, inspeções e acompanhamen-
tos de natureza contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional ou patrimonial nas unidades ad-
ministrativas dos Poderes Legislativo, Executivo 
e Judiciário e demais órgãos e entidades sujeitos 
à sua jurisdição. A Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, também atribui competência 
para o TCE fiscalizar o cumprimento das normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabili-
dade na gestão fiscal.

De forma complementar, os conselheiros do 
TCE ancoraram também a IN na redação do art. 
3º da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005, 
que confere ao TCE, no âmbito de sua jurisdição, 
o poder regulamentar para expedir atos e instru-
ções normativas sobre matéria de suas atribui-
ções e sobre prazo, forma e conteúdo dos proces-
sos que lhe devam ser submetidos, obrigando o 
seu cumprimento, sob pena de responsabilidade 
e na perspectiva de que as inovações tecnológicas 
possibilitam o recebimento, autuação, processa-
mento, tramitação, geração e armazenamento de 
documentos em meio eletrônico de forma ínte-
gra, autêntica e, se necessária, confidencial, me-
diante o emprego de certificado digital emitido 
no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP – Brasil), de forma a conferir 
maior acesso, segurança jurídica e celeridade pro-
cessual, em consonância com o disposto no art. 
5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal.
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Acorte de contas maranhense efetivou, no mês de 
junho, a implantação do Memorial do Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão, com presença 

do conselheiro presidente, Raimundo Nonato de Carva-
lho Lago Júnior, e do conselheiro vice-presidente, Joaquim 
Washington Luiz de Oliveira. O comparecimento do pú-
blico foi restrito devido à pandemia de Covid-19.

“Este memorial é uma iniciativa que estava faltando 
em nossa instituição. É um trabalho que acontece graças 
à competência de todos os envolvidos no projeto. O mais 
importante: isto não se encerra aqui, pelo contrário, será 
uma exposição permanente de nossos documentos, nossa 
história, que todo o público tem o direito de conhecer”, 
pontuou Nonato Lago. 

A ideia é fazer do memorial uma instituição viva e atu-
ante, colocando-o a serviço da sociedade e do seu desen-
volvimento, aberto ao público interno e externo, conser-
vando, expondo e permitindo a transmissão desse acervo 
para estudo e consulta. A partir de sua inauguração efetiva, 
com abertura ao público assim que houver segurança sani-
tária em relação à pandemia, será defi nido um calendário 
de visitas guiadas disponíveis a escolas e outros segmentos 
da comunidade. 

Reunindo informações sobre a gestão pública e sobre a história do controle externo no Maranhão, 
acervo digitalizado fi cará disponível para pesquisa e consulta pública online

história em movimento

“Quero registrar o empenho do presidente Nonato 
Lago, que tomou a decisão de implementar este memorial, 
além do esforço de todos os profi ssionais que executam este 
projeto. O conselheiro deixa uma grande obra: aqui estão 
as bases de um trabalho que será continuado ao longo do 
tempo, preservando, ampliando e mantendo a história do 
Tribunal de Contas e do controle externo no Maranhão”, 
disse o vice-presidente, Washington Oliveira.

O memorial nasce como parte de uma nova etapa do 
desenvolvimento institucional do tribunal maranhense, 
em que se destaca a reformulação de sua estrutura orga-
nizacional, destinada ao aprimoramento da interação 
com seus fi scalizados e com os cidadãos. Este espaço de 
memória está voltado para a preservação e propagação de 
informações históricas compostas de dados, documentos e 
imagens relativas à corte de contas maranhense. 

Em sintonia com as visões mais modernas da museolo-
gia mundial, o memorial do TCE pretende ser um espaço 
dinâmico, com atualizações periódicas, e marcadamente 
interativo, por meio do uso intensivo de recursos tecnoló-
gicos, podendo inclusive ser acessado remotamente. 

corte de contas maranhense efetivou, no mês de 
junho, a implantação do Memorial do Tribunal 

acervo digitalizado fi cará disponível para pesquisa e consulta pública online

“Quero registrar o empenho do presidente Nonato 
Lago, que tomou a decisão de implementar este memorial, 
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“O cenário contemporâneo do controle externo brasi-
leiro é marcado pelo compartilhamento intensivo de co-
nhecimentos e informações. Outros tribunais de contas 
do país já possuem um memorial, a exemplo de Tocantins, 
Mato Grosso do Sul e Pará. A ideia da corte maranhense é 
ir além de um simples espaço museológico, queremos fazer 
do nosso memorial um ambiente de construção do conhe-
cimento”, complementa o presidente do TCE, conselheiro 
Nonato Lago, para quem a edificação do memorial é uma 
das marcas de sua gestão.

“Mesmo com a interrupção de grande parte do trabalho 
presencial desde 2020, em virtude da pandemia, tanto a 
equipe de servidores do TCE, quanto da empresa contra-
tada para desenvolver o trabalho e organizar todo o acervo 
do TCE, continuaram produzindo remotamente, traba-
lhando de forma digital o que foi possível nesse período”, 
disse a secretária-executiva de Tramitação Processual, Mô-
nica Rocha. 

A empresa Arquivar manteve reuniões periódicas com 
um comitê interdisciplinar formado por servidores de vá-
rias áreas do TCE que deram suporte técnico a todas as fa-
ses do trabalho. “Aprovamos o layout de todos os itens que 
vão compor o memorial, discutimos aspectos de natureza 
prática, definimos conteúdos, enfim, foram reuniões de 
trabalho bastante proveitosas”, explicou o secretário-geral 
do TCE, Ambrosio Guimarães Neto. 

O Memorial  
Esse espaço de memória tem o objetivo de resgatar e 

fazer uma releitura  das obras e pecas jurídicas com enfo-
que no aspecto humano e na passagem de todos os cola-
boradores, servidores, conselheiros, presidentes e demais 
profissionais que fizeram parte da história administrativa, 

jurídica, literária do tribunal, e disseminar a cultura, ofer-
tando à sociedade, em especial aos juristas, historiadores  
e demais profissionais de áreas afins, uma visão moderna 
e contemporânea de acesso às informações, livros, obras, 
fotos, com uma possibilidade extraordinária de vivenciar 
esses momentos. Nas visitas guiadas será possível conhecer 
obras de arte literárias e peças exclusivas.

A gestão eletrônica do acervo permitirá a consulta 
24 horas por dia, na internet, desde que o usuário esteja 
devidamente cadastrado, aprovado e credenciado junto à 
comissão técnica do memorial; realizar novas parcerias e 
receber peças itinerantes para inclusão na exposição per-
manente e promover a cultura de preservação dos docu-
mentos notoriamente relevantes.

O Memorial terá Laboratório de Pesquisa e Visitas 
Guiadas, um projeto de formulação do espaço destinado 
aos pesquisadores, bem como de fomento à pesquisa, pela 
comunidade acadêmica, além da promoção de visitas guia-
das (em grupos de seis ou individuais) que contemplem a 
explicação sobre o trabalho, o espaço de exposições, o acer-
vo, mostra de vídeos e a entrega de material institucional, 
como folders e exemplares de livros produzidos pelo Me-
morial, entre outros.

Em sua fase inicial, o Memorial colheu diversos depoi-
mentos de magistrados e servidores sobre suas trajetórias 
institucionais, recolheu fotos e peças de artes, togas e de-
mais itens com o valor humano de quem atuou de forma 
representativa nas decisões da corte do tribunal. Essas en-
trevistas se encontrarão disponíveis em áudio e também 
no memorial eletrônico, no memorial virtual e nas visitas 
técnicas ou guiadas. 

O Memorial do Tribunal de Contas do Estado do Ma-
ranhão também lançará edital para receber em suas insta-
lações outras exposições itinerantes, visando ampliar sua 
integração com as instituições e a sociedade.

CONSELHEIROS Nonato Lago e Washington Oliveira observam documentos restaurados que integram acervo
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Literatura em pauta

Biblioteca da Escex dribla 
as restrições da pandemia e 

consolida iniciativa voltada para 
o diálogo com expressões da 

literatura maranhense

COORDENADORA do programa Rossana Jansen 
durante live com seus dois últimos convidados
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Em continuidade ao projeto “Encontro com Escri-
tores”, a Biblioteca da Escola Superior de Controle 
Externo (Escex) recebeu, em abril e maio, respec-

tivamente, os fi ccionistas maranhenses Sharlene Serra e 
Charles Simões. Assim como nas edições anteriores, o en-
contro foi transmitido pelo canal da Escex no Youtube e 
mediado pela coordenadora do projeto, Rossana Jansen.

Pedagoga e especialista em educação inclusiva, Sharlene 
Serra é graduada em Desenho Industrial e tem seis livros 
publicados, com destaque para a coleção Incluir, com cinco 
livros abordando inclusão, e o Diário Mágico, que trata de 
abuso infantil. A escritora também é membro da Acade-
mia Poética Brasileira - PR, da Associação de Jornalistas e 
Escritoras do Brasil e da Sociedade de Cultura Latina. 

“Minha participação neste encontro foi incrível. Amei a 
condução de Rossana Jansen, que me provocou a refazer o 
percurso da minha formação como designer e o meu fazer 
literário, aprofundando a conversa de forma inteligente e 

fazendo o entrelaçamento desses momentos que foram ex-
tremamente importantes para a construção do ser escritora 
que eu sou hoje”, avalia Sharlene.

Maranhense de Primeira Cruz, Charles Santos Simões 
produz fi cção desde 2013, ano em que ganhou o 1° Festival 
de Contos Literarte- RJ, em evento ocorrido na cidade de 
Cabo Frio. Durante o encontro, Charles abordou princi-
palmente o seu processo criativo, além de momentos de 
sua trajetória de escritor, que também inclui os gêneros da 
crônica e da poesia.

O premiado “A Morte da defunta e outros contos”, se-
gundo o autor, é um recorte da vida simples do povo do 
Maranhão, principalmente dos lençóis maranhenses, sem 
esquecer as riquezas históricas e culturais da capital mara-
nhense, cidade que o acolheu e onde vive até hoje.

Pensado como uma forma de alimentar o interesse 
pelas artes, a literatura em especial, além de valorizar os 
talentos da casa, o projeto “Encontro com Escritores” foi 
inaugurado com a escritora Lindevânia Martins no começo 
de 2020, antes do início da pandemia do novo coronavirus 
(covid-19), sendo interrompido em seguida por conta da 
crise sanitária.

Seguindo a tendência que se intensifi cou no ambiente 
restritivo em todo o mundo, a retomada se deu no formato 
de live, pelo canal da Escex no Youtube com o poeta mara-
nhense radicado no Pará, Samuel Marinho, em novembro 
passado..“O projeto Encontro de Escritores da 

Escola Superior de Controle Externo é uma 

iniciativa necessária para maior visibilidade 

de escritores contemporâneos. Parabenizo o 

TCE-MA pela idealização, excelente mediação 

e condução do projeto.”

Sharlene Serra

Escritora



Corrente solidária
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Passou de 40 o número de 
doadores cadastrados 
pela Supervisão de 

Qualidade de Vida do TCE (Suvid) 
para participar da coleta de sangue que 

se realizou em maio, a primeira realizada 
neste ano pelo Tribunal. A expectativa de que 

o número de doadores crescesse foi alcançada, 
diante da situação crítica em que se encontram os 

bancos de sangue em todo o país, por conta da pandemia 
do novo coronavirus.
Nesse sentido, a Suvid, juntamente com o Centro de 

Hematologia e Hemoterapia do Maranhão - Hemomar, adotam 
todos os protocolos recomendados para esse tipo de atividade, de 
forma a garantir que todos possam exercer esse gesto solidário com 
toda segurança. Além do distanciamento social, foi adotada a divisão 
dos inscritos em horários diferentes de coleta: 08h30 às 10h, 10h às 
11h30 e das 11h30 às 13h. O local foi a sala da Suvid, no prédio anexo 
do TCE.

Puderam participar servidores, dependentes e familiares de 
servidores. Para doar, em qualquer ocasião, basta estar saudável, pesar 
acima de 50 quilos, estar alimentado, ter dormido bem nas últimas 
24h, levar um documento oficial com foto e não ingerir alimentos 
gordurosos nas horas que antecedem a doação. Quem tem 16 e 17 anos 
também pode doar desde que acompanhado do pai ou da mãe ou de 
um responsável legal que possa assinar um documento de autorização.

Sucesso 
da primeira 

coleta de sangue 
do ano reforça cultura 
da solidariedade entre 

servidores do TCE



“Agradecemos a cada doador em particular, 
pela importância de um gesto que salva vidas, 
especialmente neste momento difícil que estamos 
atravessando”, diz a gestora da Suvid, Venina Vale. 
Para ela, o sucesso da campanha reforça o ânimo 
de todos em continuar na luta pela recomposição 
dos estoques de sangue, hoje um grande desafio em 
todo o país. 

A expectativa é que o número de doadores 
e de material coletado cresça ainda mais nas 
próximas coletas. “O momento é de juntar forças 
para, enquanto instituição pública, fortalecer essa 
corrente solidária, ajudando a salvar vidas em um 
dos momentos mais delicados da vida do país”, 
observa a gestora. 

Além de fazer parte da cultura organizacional 
do TCE, a coleta de sangue atende a uma estratégia 
do Hemomar na tentativa de regularizar seu 
estoque, que é de 300 bolsas diárias. Desde o mês 
de março, a Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares (Emserh), que gerencia o Hemomar, 
vem intensificando o contato com as secretarias e 
autarquias do Governo do Estado visando aumentar 
a  doação de sangue voluntária.

Para a direção da Suvid, que planeja realizar 
mais duas coletas ainda este ano,“Estamos certos 
de que nossa contribuição nessas campanhas será 
sempre bem expressiva”, afirma Venina Vale.
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SERVIDORES do TCE e técnicos do Hemomar durante a coleta



NOSSA IMAGEM

HISTORIADOR de formação e responsável pela proposta do Memorial do TCE maranhense, o agora conselheiro presidente 
Washington Oliveira posa em cadeira de época durante o evento que marcou a concretização da ideia
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